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Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

Comissão de Exercício Profissional 

Protocolo SlCCAU oó 617850/201.7 - Gerência Técnica do CAU/SC solicita 

csdarccirne-nta& a respeito da Deliberação nC)l7/2016 da CEP-CAU/BR, quanto 
à atribuição dos arquitetos e urbanistas para atividades. relacionadas à 
pavimentação asfáltica. 

Presidência do CAU/BR 
Ordem do dia nº 23 da 75ª Reunião Ordinária da CEP-CAU/BR: apreciar a 
Ddibcraclio da Comissão de Ensiino e Fonnaçào jCEF-CAU/BR) e deliberar 

DELIBERAÇÃO º 75/2017 -(CEP-CAU/BR) 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL - CEP - CAU/BR, reunida ordinariamente em 
Brasília-DF, na sede do CAU/BR, nos dias 30 de novembro e lº de dezembro de 2017, no uso das 
competências que lhe conferem o art. 97, 101 e 102 do Regimento Interno do CAU/BR, após análise do 
assunto em epígrafe, e 

Considerando os contatos das Gerências Técnicas do CAU/SC e CAU/RS solicitando esclarecimentos a 
acerca da Deliberação nº l7/2016 da CEP-CAU/BR, na qual foi exposto, nas considerações, que: "é da 
competência do arquiteto e urbanista a concepção das características físicas e suas pavimentações, 
excetuando-se o dimensionamento estrutural e o detalhamento executivo do subsistema de vias", 
questionando o que significa a "concepção das características físicas das vias" tendo em vista que todas 
as partes constituintes da pavimentação possuem função estrutural, e sobre o que, especificamente, o 
arquiteto e urbanista poderá ser responsável no caso de execução de pavimentação, quando utiliza a 
atividade "2.8.1. Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação" no RRT.

Considerando a Deliberação nº 17/2016 da CEP-CAU/BR qne manifestou o seguinte entendimento: 
"que as atividades técnicas capituladas como itens 1.9.1 "Projeto de movimentação de terra, drenagem 
e pavimentação" e 2.8.1 "Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação'' do art. 3 ° da 
Resolução CAUIBR nº 21, de 2012. aplicam-se ao campo do urbanismo. o que contempla os mais 
diversos tipos de pavimentação aplicáveis às áreas urbanas, o que inclui a pavimentação asf áltica. E

que essas mesmas atividades não contemplam projeto e execução dos subsistemas estruturais relativos 
a vias com pavimentação asfáltica "; 

Considerando que a Deliberação citada acima também contém a seguinte consideração: "que os 
arquitetos e urbanistas possuem atribuição para realização da concq;ção arquitetônica e urbanística 
(vrofetos e planos) de sistemas inji-aestruturais e viários, dentro do Planejamento Urbano e Regional, e 
nestes incluem-se as vias urbanas e suas pavimentações". 

Considerando que o pavimento é definido como "Estrutura constituída por diversas camadas 
superpostas, de mat(;riais diferentes, construída sobre o subleito, destinada a resistir e distribuir ao 
sub/eito simultaneamente esforços horizontais e verticais, bem como melhorar as condições de 
segurança e conforto ao usuário" (Instrução Normativa TP-DE-P00/001 do DER/SP) e que o projeto de 
pavimentação envolve o dimensionamento de todos estes elementos estruturais do pavimento e 
conhecimentos geológicos e geotécnico�; 

Considerando a Deliberação nº 20/2018 da CEF-CAU/BR, que aprova o relatório e voto do relator da 
matéria no âmbito da Comissão de Ensino e Formação do CAU/BR, conse]heiro Juliano Pamplona 
Ximenes Pontes, com a seguinte conclusão e entendimento: 
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